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GABINETE DO DEPUTADO STUART CASTRO

PROJETO DE INDICAÇÃO
06/05/2025

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA ESTADUAL DE
TELEMEDICINA ESPECIALIZADA NO SISTEMA
PRISIONAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ indica: 

 

Art. 1º Dispõe sobre o Programa Estadual de Telemedicina Especializada no Sistema Prisional,
com o objetivo de ampliar o acesso à saúde para a população privada de liberdade, por meio de
estrutura física e tecnológica adequada, capacitação de profissionais e parcerias institucionais.

 

Art. 2º O programa será implementado de forma integrada ao Sistema Único de Saúde (SUS),
respeitando os princípios da universalidade, integralidade, equidade e humanização do
atendimento à população carcerária.

 

Art. 3º São objetivos do Programa Estadual de Telemedicina Especializada no Sistema
Prisional:

I – Assegurar atendimento médico remoto, especializado e contínuo aos internos do sistema
prisional;

II – Minimizar os riscos e custos relacionados ao deslocamento de internos para atendimento
externo;

III – Promover a eficiência administrativa e a segurança nas unidades prisionais;
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IV – Fortalecer a rede de atenção à saúde no ambiente carcerário, com foco na prevenção,
diagnóstico e tratamento.

 

Art. 4º A implementação do programa observará as seguintes diretrizes:

I – Implantação de estrutura física adequada nas unidades prisionais para atendimento remoto,
com privacidade e segurança;

II – Aquisição e manutenção de equipamentos e conectividade apropriada para consultas por
telemedicina;

III – Capacitação continuada dos profissionais de saúde e segurança penitenciária para
atuação no programa;

IV – Celebração de convênios e termos de cooperação com universidades, institutos de
pesquisa, hospitais universitários e entidades filantrópicas;

V – Utilização de plataformas de telemedicina seguras, preferencialmente integradas ao
prontuário eletrônico do SUS;

VI – Monitoramento e avaliação periódica dos indicadores de saúde prisional e dos resultados
do programa;

VII – Priorização de especialidades com maior demanda no sistema prisional, como psiquiatria,
infectologia, ginecologia, clínica médica e dermatologia.

 

Art. 5º Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como
rege a Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa
m e n s a g e m  p a r a  a p r e c i a ç ã o .
 

                                                                  JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição visa assegurar o direito constitucional à saúde da população privada de
liberdade e dar efetividade à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP).

O Estado do Ceará já adota um modelo exitoso de cogestão entre a Secretaria da Saúde
(SESA) e a Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização (SAP) para a gestão
da saúde prisional. Esse modelo é referência na articulação entre segurança pública e saúde,
permitindo o custeio compartilhado e a atuação integrada dos profissionais envolvidos.

A utilização da telemedicina representa uma solução moderna, econômica e eficiente para
ampliar o acesso aos serviços especializados de saúde, reduzir deslocamentos de internos,
garantir continuidade de tratamentos e promover segurança institucional.

Dessa maneira, contamos, então, com o indispensável apoio de nossos nobres pares para a
aprovação do Projeto de Indicação, que propõe como ação estratégica para consolidar o Ceará
referência nacional em gestão pública, inovação em saúde e respeito aos direitos humanos.
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DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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